
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
       

EDITAL DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO                                                      
13.02.10.22 Nº 012/2018  
 (Aquisição sem contrato - SIGA)  
  

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007.) 
 

1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA – FAETEC, com sede na Rua Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, nesta 
cidade, torna público que, devidamente autorizada pelo Sr. Presidente da FAETEC, na forma do 
disposto no processo administrativo n.º E-26/005/2594/2017, que no dia, hora e local indicados 
no item 3 deste edital, no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, será celebrada a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE ÚNICO, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, pelo Decreto 
Estadual n.º 31.863 e 31.864, ambos  de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 
1980, e respectivas alterações, do Decreto Estadual n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, 
Decreto Estadual nº 33.925, de 18 de setembro de 2003, do Decreto Estadual n.º 42.091, de 27 de 
outubro de 2009 e do Decreto Estadual n.º 42.301, de 12 de fevereiro de 2010,  Resolução 
SEPLAG Nº.429 de 11 de Janeiro de 2011 e respectivas alterações, demais Resoluções Editadas 
pela Secretaria de Estado, Planejamento e Gestão, além das demais disposições legais aplicáveis 
e do disposto no presente edital.  
 
1.1.2 Poderão participar desta licitação, exclusivamente, as MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME E EPP, assim como o empresário individual e 
as cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em 
conformidade com o que estabelece a Lei complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006 
e ao dispositivo no art. 6º, caput, do Decreto Estadual nº 42.063/2009. 
 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do 
processo em epígrafe. 
 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
deverão ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas.  
 
1.4 O edital se encontra disponível nos endereços eletrônicos www.compras.rj.gov.br e 
www.faetec.rj.gov.br. 
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1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 02 (dois) dias úteis anteriores à abertura da 
sessão, por escrito, no seguinte endereço: Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – 
Rio de Janeiro - RJ, de 09:00h até 17:00 horas, ou, ainda, através do fac-símile  n.º 2332-4108 ou 
e-mail licitacaofaetec@gmail.com. 
 
1.5.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder 
aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do 
encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 
 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à abertura da proposta, no seguinte endereço: Rua Clarimundo de Melo, 847 – 
Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro - RJ, de 09:00h até 17:00 horas ou ainda, através do fac-
símile n.º (21) 2332-4108 ou e-mail licitacaofaetec@gmail.com. 
 
1.6.1 Caberá à FAETEC decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto os pedidos de esclarecimentos serão divulgados 
mediante nota, no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, localizado pelo número da 
licitação no portal, na parte relacionada a futuras licitações, assim como na página eletrônica da 
FAETEC, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas. 
 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é aquisição de insumos para o laboratório do 
Cursos Técnico em Eletromecânica e Mecânica, para consumo e uso dos alunos 
matriculados nas Unidades de Ensino da Rede FAETEC, participantes do Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, conforme Proposta 
Detalhe (ANEXO I) e na forma do Termo de Referência (Anexo III). 
 
2.2 A entrega deverá ser realizada no prazo de 7 (sete) dias úteis, conforme Proposta Detalhe 
(Anexo I), a contar da retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 07 
(sete) dias úteis após a sua emissão. 
 
2.2.1 Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 
entrega do objeto da aquisição, visando a sua adequada execução.  
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2.2.2 Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que 
tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 
 
2.3 O material deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos de fabricação. 
 
2.4 O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a forma indicada no Termo de 
Referência. 
 
 
3 - DA ABERTURA 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, dirigida 
pelo Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital, conforme indicado abaixo:  
 

 
3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, 
salvo em caso de comunicação que dispuser o contrário. 
 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 Os recursos necessários à realização das despesas do objeto ora licitado correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária, oriundas do Governo Federal através do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, em parceria com a FAETEC.  
 

POSIÇÃO DIA MÊS ANO HORÁRIO 
Início acolhimento das propostas  04 09 2018 18h 
Limite acolhimento das propostas  17 09 2018 14h 
Data de abertura e realização do Pregão  17 09 2018 15h 
Processo n.º  E-26/005/2594/2017  
Tipo  Menor Preço Global por Lote Único  
Prazo para impugnação  Até o dia 13/09/2018 à 15h    
Data da publicação  DOERJ em 04/09/2018  
Portal  www.compras.rj.gov.br   
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 R$40.170,60 R$16.868,56 R$265,60 
Natureza da Despesa: 3390.30.10 3390.30.11 3390.30.02 
Fonte: 224 
Programa de Trabalho: 12.122.0002.8307 

 
 
5 – DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço Global por Lote Único. 
 
5.2 O valor máximo global aceito pela FAETEC é de R$57.304,77 (Cinquenta e sete mil, 
trezentos e quatro reais e setenta e sete centavos). 
 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar deste pregão eletrônico as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em ramo 
de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, 
mantido pela SEFAZ.  
 
6.1.1 Esta licitação é destinada, exclusivamente, às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - ME E EPP (Anexo VII), assim como o empresário individual e às 
cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11. 488, de 15 de junho de 2007, em 
conformidade com o que estabelece a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e ao dispositivo no art. 6º, caput, do Decreto Estadual nº 42.063/2009. 
 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, 
com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 87 
da Lei n.º 8.666/93. 

 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe 
em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão 
rejeitadas. 
 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
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6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 
artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
7 - CREDENCIAMENTO 
 
7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes devidamente credenciadas 
junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis antes da 
data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto n.º 31.864/2002. 
 
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para o acesso ao SIGA 
 
7.2.1 A licitante, para obter o código para o acesso ao SIGA, junto ao endereço eletrônico 
www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte 
do meio do portal e seguindo as orientações de preenchimento. O portal contém um manual 
orientando o preenchimento. 
 
7.2.1.1 A licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações tais como: pessoas que 
irão operar o SIGA, Classes dos itens de Materiais e Serviços que comercializa e informação de 
todos os sócios e representantes legais do licitante.  Após essa digitação, o licitante deverá 
baixar, em local indicado no portal, um arquivo contendo o respectivo Termo de 
Responsabilidade o qual deverá imprimir e assinar. Este Termo de Responsabilidade deverá ser 
enviado pelo licitante, juntamente com a documentação requerida, para a SEFAZ – Secretaria 
de Estado de Fazenda e Planejamento do Rio de Janeiro, no endereço informado no portal. 
  
7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEFAZ, através do SIGA, enviará para o e-mail 
informado pelo próprio licitante a chave de identificação e a senha pessoal e intransferível para 
acesso às funcionalidades do SIGA. Quando o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu 
código informado e senha: SIGA. Essa senha é apenas para o primeiro acesso, pois o sistema irá 
solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva uma pergunta e 
resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos acessos. 
 
7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a SEFAZ ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de 
senha, ainda que por terceiros. 
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7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente a SEFAZ, 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5 O credenciamento da licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 
8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-
se-á por meio da conexão da licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA,  no 
período compreendido entre a data de início e de término do acolhimento das propostas, 
conforme subitem 3.1. deste edital. 
 
8.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
SIGA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
8.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que firmou a declaração de Elaboração Independente da 
Proposta constante do Anexo II, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo 
item 15.2.1.  
 
8.5 A licitante deverá declarar em campo próprio, no momento do envio da sua proposta de 
preços, junto ao SIGA, que:  
 

a) Cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do art. 2º do Decreto estadual nº 42.063, de 06 
de outubro de 2009;  
 

b) Cumpre os requisitos de habilitação previstos neste edital; 
 

c) A proposta está de acordo com as exigências previstas neste edital e que a mesma foi 
elaborada de forma independente conforme instituído pelo Decreto Estadual nº 43.150, 
de 24 de agosto de 2011.  
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d) Não lhe foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em 

licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, 
cujos efeitos ainda vigorem.  
 

8.6 Em caso de não atendimento do contido no subitem 8.5, o licitante será desclassificado do 
certame. 
 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em 
campo específico, a ser integralmente preenchido, devendo constar as marcas dos produtos 
ofertados, vedada a identificação do autor da proposta, sob pena de desclassificação. 
 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada.  
 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, Anexo I (Proposta Detalhe), 
somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 
 
9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, 
prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a 
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado 
ou qualquer outro meio que facilite a identificação da licitante. A identificação da empresa 
licitante através da proposta ensejará sua desclassificação. 
 
9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) 
constante(s) do objeto desta licitação. 
 
9.1.5 A licitante deverá lançar no sistema eletrônico o VALOR GLOBAL DO LOTE 
ÚNICO.  
 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da aquisição, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
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Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços será considerada.  
 
9.3 A licitante, cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 
apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ 26/03 
e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na 
licitação, demonstrada a dedução no corpo da Proposta de Preços – Anexo I. 
 
9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências desde Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
 
 
9.5 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  
 
9.5.1 A licitante fica obrigada a fornecer todos os itens que estiver cotando no Anexo I, 
respeitado o tipo de licitação definido no item 1.1. 
 
9.6 As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados 
da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
 
9.6.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da FAETEC, poderá 
ser solicitada a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
 
10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do 
Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do SIGA, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 
10.1.2 O sistema ficará disponível para disputa de lances, a partir do horário estipulado para 
inicio do certame até término do tempo randômico.  
 
10.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as suas 
regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
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10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela própria 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o SIGA permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA, divulgando com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora, a data e hora para a reabertura da sessão.  
 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado 
pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedido a possibilidade de enviar solicitação 
de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de 
disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 
 
10.7.2 Após a finalização do período randômico será aberta pelo pregoeiro a etapa de 
classificação. Nesta ocasião o licitante poderá solicitar, mediante prévia justificativa, o 
cancelamento do seu último lance ofertado durante o período randômico, o que pode ser aceito 
ou não pelo pregoeiro. Caso seja aceito, o licitante permanecerá na disputa com o penúltimo 
lance. 
 
10.7.3 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20min, tendo em 
vista que às 18h00min o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e 
continuidade da disputa. 
 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de menor 
valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5.  
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10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, 
sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, 
sucessivamente, aos bens e serviços:  
 

a) produzidos no País;  
 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; e  

 
d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o 
sorteio público será utilizado como critério de desempate. 

   
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 05 deste edital. 
 
11.1.1 No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total 
de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 02 (duas) casas após a virgula. 
 
11.1.2 As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item 
do lote, conforme apurados pela FAETEC e consignados na Proposta Detalhe – Anexo I do 
Edital, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que esta consigne o menor 
global do lote. 
 
11.2 O SIGA informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento de etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após verificação de empate ficto, nos termos do item 11.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo 
Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a redução 
do valor. 
 
11.3 O empate entre dois ou mais Licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste 
caso o desempate ocorrerá consoante o critério estabelecido pelo § 2º, do art. 3º, da Lei nº 
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8.666/93 e se este prevalecer deverá ser realizado, em seguida, um sorteio, em sessão pública a 
ser designada, para a qual todos os Licitantes serão convocados.   
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.3 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor classificada para que seja obtido melhor preço. 
 
11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.compras.rj.gov.br. 
 
11.6 À critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 
 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Regras Gerais 
 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, a licitante detentor da 
proposta ou do lance de menor valor deverá encaminhar para: Setor de Preparo de 
Licitação/FAETEC, Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ - 
CEP 21.311-280, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de 
lances da sessão pública: 

 
a) Declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação 

em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal cujos efeitos ainda vigorem, na forma do (Anexo VIII) – Declaração de 
Inexistência de Penalidade; 
 

b) Os documentos de habilitação previstos no item 12.2.1 a 12.2.6 
 
c) A proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a 

planilha de custos, observado o disposto no subitem 11.1.1. 
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12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores 
do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União. 
 
12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 17.2, com o 
registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá 
prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.  

 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos, ou pela Autoridade Competente na hipótese de sua interposição. 
 
12.1.3 Se a licitante desatender às exigências previstas no, item 12, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.1.4 O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de 
Recursos Logísticos – SUBLO, da SEFAZ – Secretaria de Estado de Fazenda e 
Planejamento do Rio de Janeiro poderá ser apresentado em substituição aos documentos 
elencados nos subitens 12.2.1, 12.2.2, 12.2.4 e 12.2.6.  
 
12.1.4.1 Os licitantes deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica previstos 
no subitem 12.2.5 e os de qualificação econômico-financeira previstos no subitem 12.2.4 que não 
são exigidos para a concessão do CRC.  
 
12.2 As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do 
presente certame: 
 
12.2.1 Habilitação Jurídica: 
 
12.2.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos:  
  
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou diretores; 

 
b) Registro comercial, no caso de empresária pessoa física; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá 

mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 
incumbidas da administração; 

 
g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 

estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5,764/71, em 
se tratando de sociedade cooperativa.  

 
 

12.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.2.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 
 

c.1 Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  
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c.2 Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição estadual; 
 
c.2.1. caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, 
está isento de inscrição estadual; 
 

c.3 Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se 
for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal; 

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 
12.2.3 Não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação de habilitação, 
uma vez que se trata de licitação exclusiva para as pessoas indicadas no item 1.1, mesmo com 
restrição, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito da assinatura do 
contrato, caso se sagre vencedora da licitação, na forma do art. 43 da LC nº 123/06. 
 
12.2.3.1 Em sendo declarada vencedora do certame uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.  
 
12.2.3.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.  
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12.2.3.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/93.  
 
12.2.4 Qualificação Econômico-Financeira  

 
12.2.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões 
negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o 
licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões 
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
 
12.2.4.1.1 As certidões comprobatórias do atendimento ao disposto no item 12.4.1, quando 
emitidas no Município do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de 
Distribuição. 

 
12.2.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de 
recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 
12.2.5 Qualificação Técnica 

 
12.2.5.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica deverá ser apresentado atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado nas entidades profissionais competentes, quando for o caso, que comprove aptidão 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
12.2.6 Declaração relativa ao Cumprimento do Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal 
 
12.2.6.1 As licitantes deverão apresentar Declaração, na forma do (Anexo V) de que não 
possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do 
artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
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12.2.7 Do Prazo de Validade das Certidões  
 
12.2.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa dias), contados de sua expedição.  
 
12.2.7.2 Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em 
cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal 
n.º8.666/93, ressalvada a aplicação da Lei Estadual nº 5.069 de 16 de julho de 2007. 
 
12.2.8 Da Definição do Vencedor  
 
12.2.8.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, ou pela 
AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos. 
 
12.2.8.2 Se a licitante desatender às exigências previstas no item 12, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  
 
 
13 - DAS AMOSTRAS  
 
13.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado a apresentação de AMOSTRAS de cada um dos 
itens arrematados, a ser encaminhada ao Pregoeiro à Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino 
Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ - CEP 21.311-281, Tel.: (21) 2332-4108. As amostras 
apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome do licitante 
responsável pelo envio. 
 
13.1.1 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua 
compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, devendo ser efetivada no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por 
aviso incluso no “chat mensagem” correspondente item ou lote. 
 
13.1.2 As amostras serão analisadas pelos representantes da Coordenação Pedagógica e 
Coordenação Técnica – DDE, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, 
podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros 
procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.  
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13.1.3 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o 
quantitativo cotado pela licitante. 
 
13.1.4 A proposta do licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo o 
mesmo ser notificada para ciência do laudo e retirada da amostra. Caso a amostra não seja 
retirada pela licitante no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em 
relação à mesma, que poderá ser descartada ou incorporada ao Patrimônio da FAETEC. 
 
13.1.5 A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior acarretará o 
conseqüente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação 
à amostra. 
 
13.2 Especificações do Produto 
 
13.2.1 Os produtos, caso apresentem necessidade, deverão estar devidamente 
regulamentados de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
INMETRO, ANVISA e demais legislações vigentes, imprescindíveis ao produto adquirido. 
Constatando qualquer irregularidade o produto poderá ser devolvido para entrega de um novo 
regulamentado.  
 
13.2.2 Os produtos, caso apresentem necessidade, a empresa vencedora deverá ofertar 
Garantia do Fabricante, conforme estabelecido pelo código de defesa ao consumidor, a contar 
da data de entrega dos produtos. 
 
 
14 – DOS RECURSOS 
 
14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos. 
Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do 
processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.  
 
14.2 A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor do certame. 
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14.3 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 
licitacaofaetec@gmail.com ou para o fac-símile nº (21) 2332-4108, com posterior envio do 
original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de 
vencedor do certame. 
 
14.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o item 14.1. 
 
14.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.6 As razões de recursos serão dirigidas à Autoridade Superior da FAETEC por intermédio do 
Pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderará ou manterá, motivadamente, a sua 
decisão, encaminhando o recursos, posteriormente, à autoridade competente, para decisão final.  
 
14.7 Não serão reconhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os que forem enviados por fax, e-mail ou entregues pessoalmente, sem que o original não 
seja protocolado na forma do item 14.3. 
 
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior da FAETEC. Havendo 
interposição de recurso, após o julgamento, a Autoridade Superior da FAETEC adjudicará e 
homologará o procedimento.  
 
15.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior da FAETEC, o 
licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, para retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
15.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
constante do Anexo II, como condição para assinatura do contrato ou retirada da Nota de 
Empenho, na hipótese de inexistir o instrumento contratual.   
 
15.4 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos 
valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de três 
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dias úteis, contados do encerramento da etapa competitiva, na forma do que dispõe o art. 10, 
inciso XVII, do Decreto n.º 31.863, de 16.09.2002. 
 
15.5 Deixando o adjudicatário de retirar a Nota de Empenho no prazo fixado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado à fase de 
habilitação pela Autoridade Superior, poderá a Pregoeira examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao 
edital. 
 
 
16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da 
instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a retirada da Nota de Empenho.  

16.2 No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pela FAETEC a impossibilidade 
de o licitante, em razão da negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, 
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.  Nesse caso, eventuais ônus 
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela futura contratada. 
 
16.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
 
16.3.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
16.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do adjudicatário, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação. 
 
16.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 
mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  
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16.6 O pagamento será realizado à vista, após a entrega integral dos materiais e da sua aceitação; 
considera-se pagamento à vista aquele realizado no prazo informado no item 16.3. 
 
16.7 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 
42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 
2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar 
a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 
 
16.8 Se quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular 
em relação ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 
estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação dos documentos 
que atestem a sua regularidade. 
 
 
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
17.1  O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores 
suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato 
e das demais cominações legais.  
 
As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, são assim 
consideradas: 
 

I- retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 
bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado 
no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

 
II- não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 
sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 
seu cumprimento; 
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III- falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 
assumida pelo contratado; 

 
IV- fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
 
V- comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 
lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 
ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 
17.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 

a) advertência; 
 

b) multa administrativa;  
 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

 
17.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da 
falta cometida.  
 
17.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 
também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
17.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 
 
17.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 17.2, serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa, na forma do Parágrafo Único, do Art. 35, do Decreto Estadual nº 
3.149/80. 
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17.4.2 A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 17.2, será imposta pelo Ordenador de 
Despesa, na forma do Art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetida à 
apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 
 
17.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 17.2, é de competência exclusiva do 
Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  
 
17.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 17.2:  
 
a) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da Contratação, aplicada 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 

b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;  
 
d) Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

 
17.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 17.2:  
 
a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 

17.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista 
na alínea d, do item 17.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
causados. 
 
17.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
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17.8 O atraso injustificado no cumprimento de suas obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
17.9 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 17.2, e no item 17.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   

 
17.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
17.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará 
a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, 
assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
17.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
17.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 
defesa.  
 
17.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso 
de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 17.2, e no prazo de 10 (dez) 
dias, no caso da alínea d, do item 17.2. 
 
17.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos.  
 
17.12 A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho dentro do prazo 
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total da contratação, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  
 
17.13 As penalidades previstas no item 17.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 
adjudicatário.  
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17.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do 
Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
17.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela FAETEC no Cadastro de 
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
 
17.14.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria 
de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEFAZ o extrato de publicação no 
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do item 
17.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  
 
 
18 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E DA SUA ACEITAÇÃO 
 
18.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este instrumento 
convocatório, com o Termo de Referência e cronograma de entrega, assim como a legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
18.2 A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor/comissão 
constituída de 2 (dois) membros designado(s) pela Presidência da FAETEC, conforme ato de 
nomeação.  
 
18.3 O objeto da contratação será recebido na seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação;  
 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do material, no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento provisório. 

 
18.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da aquisição não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do contrato. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
       

EDITAL DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO                                                      
13.02.10.22 Nº 012/2018  
 (Aquisição sem contrato - SIGA)  
  

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007.) 
 

18.5 O servidor/comissão a que se refere o item 18.2, sob pena de responsabilidade 
administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 
ratificação. 
 
18.6 Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação provisória e/ou 
definitiva deverá ficar concluído no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrada do 
respectivo requerimento no protocolo da FAETEC. 
 
18.7 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação. 
 
18.7.1 O prazo para a execução do objeto será de, no máximo 72 (setenta e duas) horas, 
contados do recebimento do relatório circunstanciado acima referido. 
 
18.8 A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vierem a ser 
recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 
18.9 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do material, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 
protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 
18.10 A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
18.11 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua 
a responsabilidade do futuro contratado, nem exime de manter fiscalização própria. 
 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 
Tel.: 2332-4108  -  E- mail: licitacaofaetec@gmail.com 

                                                       25 / 27 
 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
       

EDITAL DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO                                                      
13.02.10.22 Nº 012/2018  
 (Aquisição sem contrato - SIGA)  
  

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007.) 
 

 
19.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa, e sem que 
caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo como 
art. 229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
art. 65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93 até a data prevista para a entrega dos bens. 
 
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do término.  
 
19.5 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.  
 
19.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 

• Anexo I - Proposta Detalhe 
• Anexo II – Modelo de Declaração de elaboração independente de Proposta  
• Anexo III – Termo de Referência 
• Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal 
• Anexo V - Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
• Anexo VI – Declaração de Inexistência de Penalidade  

 
19.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 
19.8 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
19.9 Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente edital, o lance é 
considerado proposta de preços. 
 
19.10 Os casos omissos serão resolvidos pela AUTORIDADE COMPETENTE, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
       

EDITAL DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO                                                      
13.02.10.22 Nº 012/2018  
 (Aquisição sem contrato - SIGA)  
  

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007.) 
 

19.11 Fica designado o foro Central da Cidade do Rio de Janeiro comarca da Capital, para 
dirimir qualquer controvérsia relativa a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 
 
 

Rio de Janeiro, 04 de  setembro de 2018. 
 
 

________________________________________________________ 
FAETEC – FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 

Miguel Badenes Prades Filho 
Presidente 
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Processo nº E-26/005/2594/2017
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL Data: 30/06/2017       Fls.: _______

Rubrica: _______ID. 

ANEXO I Licitação por: Pregão Eletrônico nº 012/2018
PROPOSTA  DETALHE A realizar-se em:  17/09/2018  às  15 h

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

LOTE ÚNICO
PAM 0083/2018 

1 9510.001.0161 (
ID - 148802)

1 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: CHATO (RETANGULAR), 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 
1.1/2``, DIMENSAO (E X L): 1.1/2`` X 1/2``, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do Item: 
Comprimento 6 metros. Por ser no formato ``chato``, 
desconsiderar ``Seção: 1.1/2````.  Observação:  Item 01 
do Termo de Referência. 

5 UN R$ 285,6600

2 9510.001.0162 (
ID - 148803)

2 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: CHATO (RETANGULAR), 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 3``, 
DIMENSAO (E X L): 3`` X 1/4``, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do Item: 
Comprimento 6 metros. Por ser no formato ``chato``, 
desconsiderar ``Seção: 3````. Observação:  Item 02 do 
Termo de Referência. 

5 UN R$ 285,9933

3 9510.001.0163 (
ID - 148804)

3 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: CHATO (RETANGULAR), 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 3``, 
DIMENSAO (E X L): 3`` X 3/16``, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do Item: 
Comprimento 6 metros. Por ser no formato ``chato``, 
desconsiderar ``Seção: 3````. Observação:  Item 03 do 
Termo de Referência. 

5 UN R$ 123,6700

Validade da Proposta Detalhe (preços válidos), por 60 (sessenta) dias.

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 

C/C:

Requisições: PAM 083, 084, 085, 086, 087, 088, 089 e 090/2018

As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a
este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope fechado, com a
indicação do seu número e data de encerramento.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:

Agência:

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou
em parte, de conformidade com a legislação vigente.

O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a
cumprir os termos nela contidos.

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de 
Janeiro pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente às condições constantes no                                                                          
Edital PE nº 012/2018

OBSERVAÇÕES:
A PROPOSTA DETALHE deverá:
Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e
por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos
federais ou estaduais e descontos especiais a ser datada e assinada pelo
gerente ou seu procurador.

ESPECIFICAÇÃOIT
EM CÓDIGO

Prazo de Entrega:  07 dias úteis

Quantidade/
Unidade Marca Valor Unitário 

Estimado

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMS

Em: _____/_____/ 2018

Local de Entrega:  Rua Clarimundo de Melo, 847 - Quintino Bocaiúva - RJ

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e Legislação vigente



Data: ____/____/2018
Firma Proponente - Assinatura do Responsável

Pág.2/12
SUBTOTAL: R$ ___________________

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
ANEXO  I Processo nº E-26/005/2594/2017

PROPOSTA  DETALHE Data: 30/06/2017       Fls.: _____
Rubrica: _______ID. 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

Continuação: PAM 083/2018
4 9510.001.0167 

(ID - 150237)
4 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: QUADRADA, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: N/A, 
DIMENSAO (E X L): 3/8`` X 3/8``, FORMA 
FORNECIMENTO: PECA 6 M. Observação:  Item 04 do 
Termo de Referência. 

6 UN R$ 79,2367

5 9510.001.0168 
(ID - 150238)

5 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: QUADRADA, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: N/A, 
DIMENSAO (E X L): 7/8`` X 7/8``, FORMA 
FORNECIMENTO: PECA 6 M. Observação:  Item 05 do 
Termo de Referência. 

3 UN R$ 310,5633

6 9510.001.0164 
(ID - 148805)

6 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: REDONDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 3/4``, 
DIMENSAO (E X L): 3/4`` X 6 M, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do Item: 
Peça de 6 metros. Desconsiderar ``Extensão 3/4````. 
Observação:  Item 06 do Termo de Referência. 

6 UN R$ 199,3567

7 9510.001.0169 
(ID - 150239)

7 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: REDONDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 1.1/2``, 
DIMENSAO (E X L): N/A, FORMA FORNECIMENTO: 
PECA 6 M. Observação:  Item 07 do Termo de Referência. 

3 UN R$ 571,4500

8 9510.001.0170 
(ID - 150240)

8 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: REDONDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 1``, 
DIMENSAO (E X L): N/A, FORMA FORNECIMENTO: 
PECA 6 M. Observação:  Item 08 do Termo de Referência. 

6 UN R$ 243,2233

9 9440.001.0006 
(ID - 148835)

9 - BARRA / TARUGO POLIAMIDA (NYLON), 
MACICO,SECAO: 75MM, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Complemento do Item: Comprimento 1 metro. 
Observação:  Item 75 do Termo de Referência. 

6 UN R$ 250,6300

10 9510.001.0172 
(ID - 150244)

10 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: CHATO (RETANGULAR), 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: N/A, 
DIMENSAO (E X L): 1`` X 3/16``, FORMA 
FORNECIMENTO: PECA 6 M. Observação:  Item 80 do 
Termo de Referência. 

10 UN R$ 71,6667

11 9510.001.0171 
(ID - 150243)

11 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: CHATO (RETANGULAR), 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: N/A, 
DIMENSAO (E X L): 2`` X 1``, FORMA FORNECIMENTO: 
PECA COM 6 METROS. Observação:  Item 81 do Termo 
de Referência. 

15 UN R$ 645,3000

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMSQuantidade/Uni
dade Marca Valor Unitário 

EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO



Data: ____/____/2018
Firma Proponente - Assinatura do Responsável

Pág.3/12
SUBTOTAL: R$ ___________________

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
ANEXO  I Processo nº E-26/005/2594/2017

PROPOSTA  DETALHE Data: 30/06/2017       Fls.: _____
Rubrica: _______ID. 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMSQuantidade/Uni
dade Marca Valor Unitário 

EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO

12 9510.001.0156 
(ID - 142299)

12 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: CHATO 
(RETANGULAR), TRATAMENTO SUPERFICIAL: N/A, 
PROCESSO FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 1``, 
DIMENSAO (E X L): 3`` X 3/8``, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do Item: 
Forma de Fornecimento: Peça com 6 metros. 
Desconsiderar : Seção: 1``. Observação:  Item 82 do 
Termo de Referência. 

5 UN R$ 310,0000

13 9510.001.0146 
(ID - 123575)

13 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: ACO 
CARBONO SAE 1010/1020, FORMATO: CHATO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: N/A, PROCESSO 
FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 3``, DIMENSAO (E X 
L): 1`` X 3/16 X 6 M. Complemento do Item: 
Desconsiderar: Seção 3``. Observação:  Item 83 do Termo 
de Referência. 

5 UN R$ 86,7500

14 9510.001.0173 
(ID - 150245)

14 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
FERRO, FORMATO: REDONDO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: GALVANIZADO, PROCESSO 
FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 5/8``, DIMENSAO (E 
X L): N/A, FORMA FORNECIMENTO: PECA 6 M. 
Observação:  Item 84 do Termo de Referência. 

4 UN R$ 141,3000

15 9515.001.0162 
(ID - 148773)

16 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
ACO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO 
FOGO, DIMENSAO (L.MA X L.ME): 200MM X 200MM, 
ESPESSURA: 8MM, METODO LAMINACAO: QUENTE, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do 
Item: Chapa A6 (Aço Carbono).  Observação:  Item 90 do 
Termo de Referência. 

50 UN R$ 18,0595

16 9515.001.0163 
(ID - 148774)

17 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO 
(PRETO), DIMENSAO (L.MA X L.ME): 70MM X 200MM, 
ESPESSURA: 8MM, METODO LAMINACAO: QUENTE, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Complemento do 
Item: Chapa A6 (Aço Carbono).  Observação:  Item 91 do 
Termo de Referência. 

50 UN R$ 32,6338

17 9530.002.0004 
(ID - 150410)

20 - BARRA / TARUGO LATAO, MACICO,PROCESSO 
FABRICACAO: LAMINADO, SECAO: 3/4``, 
ACABAMENTO: POLIDO, FORMATO: REDONDO, TIPO: 
ASTM C360, DIMENSAO (E X L): N/A, TEMPERA: DURA, 
FORMA FORNECIMENTO: PECA 2 M. Observação:  Item 
102 do Termo de Referência. 

2 UN R$ 402,9633

18 9390.004.0021 
(ID - 148848)

21 - CHAPA NAO METALICA,MATERIAL: POLIAMIDA, 
COR: BRANCO, TIPO SUPERFICIE: BRANCA LISA, 
TRATAMENTO: CONTRA ABRASAO, LADOS 
TRATADOS: DOIS LADOS, ESPESSURA: 20 MM, 
LARGURA: 300MM, COMPRIMENTO: 300MM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 105 do 
Termo de Referência. 

2 UN R$ 809,3333

19 9440.001.0008 
(ID - 150255)

22 - BARRA / TARUGO POLIAMIDA (NYLON), 
MACICO,SECAO: QUADRADO 30 MMX 30 MM, FORMA 
FORNECIMENTO: PECA 1 M. Observação:  Item 106 do 
Termo de Referência. 

2 UN R$ 292,9667

20 9510.001.0165 
(ID - 148842)

23 - BARRA / TARUGO ACO, MACICO,MATERIAL: 
POLITETRAFLUORETILENO, FORMATO: REDONDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), 
PROCESSO FABRICACAO: TREFILADO, SECAO: 30 
MM, DIMENSAO (E X L): 30 MM X 300 MM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 107 do 
Termo de Referência. 

4 UN R$ 314,2667



Data: ____/____/2018
Firma Proponente - Assinatura do Responsável

Pág.4/12
SUBTOTAL: R$ ___________________

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
ANEXO  I Processo nº E-26/005/2594/2017

PROPOSTA  DETALHE Data: 30/06/2017       Fls.: _____
Rubrica: _______ID. 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMSQuantidade/Uni
dade Marca Valor Unitário 

EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO

21 9515.001.0166 
(ID - 148843)

24 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
POLITETRAFLURETILENO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), DIMENSAO (L.MA X 
L.ME): 300 MM X 300 MM, ESPESSURA: 20 MM, 
METODO LAMINACAO: FRIO, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Observação:  Item 108 do Termo de 
Referência. 

4 UN R$ 238,2267

PAM 084/2018
22 5133.010.0001 

(ID - 150293)
1 - BITS, USINAGEM,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
FORMATO: QUADRADO, DIMENSOES: 1/4`` x 4``, 
ADICIONAL: 10 % COBALTO, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Observação:  Item 09 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 37,6300

23 5133.010.0002 
(ID - 150295)

2 - BITS, USINAGEM,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
FORMATO: QUADRADO, DIMENSOES: 5/16`` X 3``, 
ADICIONAL: 10 % COBALTO, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Observação:  Item 10 do Termo de Referência. 

6 UN R$ 20,2033

24 5133.003.0094 
(ID - 133738)

3 - BROCA HELICOIDAL PARA METAL,MATERIAL: ACO 
RAPIDO HSS, HASTE: PARALELA, DIAMETRO: 10 MM, 
COMPRIMENTO TOTAL: 132 MM, TIPO CANAL: N, 
SENTIDO CORTE: DIREITA, SERIE: NORMAL, 
MATERIAL PONTA: N/A, CONDICAO TRABALHO: N/A, 
PADRAO: ANSI B94-11M. Observação:  Item 11 do Termo 
de Referência. 

10 UN R$ 58,4700

25 5133.003.0093 
(ID - 133737)

4 - BROCA HELICOIDAL PARA METAL,MATERIAL: ACO 
RAPIDO HSS, HASTE: PARALELA, DIAMETRO: 8 MM, 
COMPRIMENTO TOTAL: 115 MM, TIPO CANAL: N, 
SENTIDO CORTE: DIREITA, SERIE: NORMAL, 
MATERIAL PONTA: N/A, CONDICAO TRABALHO: N/A, 
PADRAO: ANSI B94-11M. Observação:  Item 12 do Termo 
de Referência. 

10 UN R$ 12,6633

26 5133.001.0015 
(ID - 148808)

5 - BROCA PARA CENTRAR,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DIAMETRO PONTA: 1/8``, DIAMETRO CORPO: 5/16``, 
COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 51,00 MM, PADRAO: 
ANSI B94.11, FORMA: A, SENTIDO CORTE: DIREITA, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
13 do Termo de Referência. 

6 UN R$ 23,7975

27 5133.001.0014 
(ID - 148807)

6 - BROCA PARA CENTRAR,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DIAMETRO PONTA: 3/16``, DIAMETRO CORPO: 3/8``, 
COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 54,00 MM, PADRAO: 
ANSI B94.11, FORMA: A, SENTIDO CORTE: DIREITA, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
14 do Termo de Referência. 

3 UN R$ 23,7400

28 5133.001.0013 
(ID - 133204)

7 - BROCA PARA CENTRAR,MATERIAL: ACO RAPIDO 
HSS, DIAMETRO PONTA: 1/8```, DIAMETRO CORPO: 
5/16``, COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 2 1/8`` (53,98 
MM), PADRAO: ANSI B94.11, FORMA: A, SENTIDO 
CORTE: DIREITA. Observação:  Item 15 do Termo de 
Referência. 

5 UN R$ 45,5500

29 5133.001.0016 
(ID - 148809)

8 - BROCA PARA CENTRAR,MATERIAL: ACO RAPIDO 
HSS, DIAMETRO PONTA: 3/8``, DIAMETRO CORPO: 
5.1/8``, COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 130MM, 
PADRAO: ANSI B94.11, FORMA: A, SENTIDO CORTE: 
DIREITA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. 
Observação:  Item 16 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 15,5433
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30 5133.001.0017 
(ID - 148810)

9 - BROCA PARA CENTRAR,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DIAMETRO PONTA: 7/32``, DIAMETRO CORPO: 1/4``, 
COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 54,00 MM, PADRAO: 
ANSI B94.11, FORMA: A, SENTIDO CORTE: DIREITA, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
17 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 55,1475

31 5133.003.0066 
(ID - 101846)

10 - BROCA HELICOIDAL PARA METAL,MATERIAL: ACO 
RAPIDO, HASTE: CONICA, DIAMETRO: 1/4``, 
COMPRIMENTO TOTAL: 57 MM, TIPO CANAL: N, 
SENTIDO CORTE: DIREITA, SERIE: NORMAL, 
MATERIAL PONTA: N/A, CONDICAO TRABALHO: N/A, 
PADRAO: ANSI B94-11M. Observação:  Item 18 do Termo 
de Referência. 

4 UN R$ 10,6275

32 5133.003.0095 
(ID - 148811)

11 - BROCA HELICOIDAL PARA METAL,MATERIAL: ACO 
RAPIDO, HASTE: CILINDRICA, DIAMETRO: 5/8``, 
COMPRIMENTO TOTAL: 57 MM, TIPO CANAL: N, 
SENTIDO CORTE: DIREITA, SERIE: NORMAL, 
MATERIAL PONTA: ACO RAPIDO, CONDICAO 
TRABALHO: ALTO IMPACTO, PADRAO: ANSI B94-11M, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
19 do Termo de Referência. 

4 UN R$ 132,8200

33 5136.001.0007 
(ID - 5673)

13 - COSSINETE REDONDO,MATERIAL: ACO RAPIDO 
(HSS), MODELO: FECHADO, BITOLA: 3/8 "", ROSCA-
SENTIDO: BSW-DIREITA, ENTRADA: COM PEELING, 
PADRAO: DIN 223-B. Observação:  Item 21 do Termo de 
Referência. 

5 UN R$ 63,1900

34 5136.002.0007 
(ID - 148812)

14 - DESANDADOR (VIRA MACHO),MODELO: RETO 
MANUAL, CAPACIDADE: 3/8`` A 1.1/16`` (NÚMERO 4), 
COMPRIMENTO CORPO: 300 MM, MATERIAL: ACO, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
22 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 162,4600

35 5120.076.0006 
(ID - 133761)

15 - ESCOVA (USO GERAL),MATERIAL CERDA: ACO, 
CABO: MADEIRA, BASE: MADEIRA CIRCULAR, FIO: 22 
MM, TAMANHO: 6`` X 3/4``, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Complemento do Item: Cabo deverá ser de 
plástico. Observação:  Item 24 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 26,5600

36 5132.006.0002 
(ID - 122931)

16 - ESCOVA PARA FURADEIRA,TIPO: CIRCULAR COM 
FURO, MATERIAL: ACO LATONADO, ARAME 
ONDULADO, DIAMETRO: 50 MM, HASTE: 6 ``. 
Conplemento do Item: Diâmetro 3/4``. Desconsiderar 
diâmetro 50 MM. Observação:  Item 25 do Termo de 
Referência. 

2 UN R$ 25,4467

37 5133.008.0009 
(ID - 148816)

17 - FRESA TOPO,MATERIAL: METAL DURO, TIPO 
PONTA: ESFERICA, DIAMETRO PONTA: 1/4``, 
DIAMETRO CORPO: 6,0MM, COMPRIMENTO TOTAL 
CORPO: 100MM, QUANTIDADE CORTE: 2 CORTES, 
ANGULO: 30°, SERIE: CURTA, CLASSE: IC 900, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 26 do 
Termo de Referência. 

3 UN R$ 57,2233

38 5133.008.0010 
(ID - 148817)

18 - FRESA TOPO,MATERIAL: METAL DURO, TIPO 
PONTA: ESFERICA, DIAMETRO PONTA: 5/16``, 
DIAMETRO CORPO: 8,0MM, COMPRIMENTO TOTAL 
CORPO: 100MM, QUANTIDADE CORTE: 2 CORTES, 
ANGULO: 30°, SERIE: CURTA, CLASSE: IC 900, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 27 do 
Termo de Referência. 

3 UN R$ 64,2233
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39 5133.008.0011 
(ID - 148818)

19 - FRESA TOPO,MATERIAL: METAL DURO, TIPO 
PONTA: CILINDRICA, DIAMETRO PONTA: 5/8``, 
DIAMETRO CORPO: 10 MM, COMPRIMENTO TOTAL 
CORPO: 100MM, QUANTIDADE CORTE: 2 CORTES, 
ANGULO: 30°, SERIE: CURTA, CLASSE: IC 900, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 28 do 
Termo de Referência. 

3 UN R$ 100,9825

40 5133.008.0012 
(ID - 148819)

20 - FRESA TOPO,MATERIAL: METAL DURO, TIPO 
PONTA: RETA, DIAMETRO PONTA: 5MM, DIAMETRO 
CORPO: 8MM, COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 100MM, 
QUANTIDADE CORTE: 2 CORTES, ANGULO: 20°, 
SERIE: CURTA, CLASSE: IC 900, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 29 do 
Termo de Referência. 

2 UN R$ 202,4667

41 5120.027.0021 
(ID - 116397)

21 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
10 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 30 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 16,4000

42 5120.027.0001 
(ID - 4405)

22 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
11 MM, FORMATO ENCAIXE: RETO, MATERIAL: ACO 
CROMO VANADIO, ACABAMENTO: FOSFATIZADO, 
COMPRIMENTO: NORMAL. Observação:  Item 31 do 
Termo de Referência. 

1 UN R$ 17,9333

43 5120.027.0022 
(ID - 116398)

23 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
12 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 32 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 26,6000

44 5120.027.0011 
(ID - 95180)

24 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
3MM, FORMATO ENCAIXE: RETO, MATERIAL: ACO 
CROMO VANADIO, ACABAMENTO: FOSFATIZADO, 
COMPRIMENTO: NORMAL. Observação:  Item 33 do 
Termo de Referência. 

1 UN R$ 4,3333

45 5120.027.0016 
(ID - 116391)

25 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
4 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 34 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,2367

46 5120.027.0017 
(ID - 116392)

26 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
5 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 35 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,7333

47 5120.027.0007 
(ID - 67865)

27 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
6 MM, FORMATO ENCAIXE: RETO, MATERIAL: ACO 
CROMO VANADIO, ACABAMENTO: FOSFATIZADO, 
COMPRIMENTO: NORMAL. Observação:  Item 36 do 
Termo de Referência. 

1 UN R$ 7,3633

48 5120.027.0019 
(ID - 116395)

28 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
7 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 37 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 7,4633

49 5120.027.0020 
(ID - 116396)

29 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
8 MM, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 38 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 8,2167
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50 5120.027.0004 
(ID - 4408)

30 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
9 MM, FORMATO ENCAIXE: RETO, MATERIAL: ACO 
CROMO VANADIO, ACABAMENTO: FOSFATIZADO, 
COMPRIMENTO: NORMAL. Observação:  Item 39 do 
Termo de Referência. 

1 UN R$ 13,7267

51 5120.027.0023 
(ID - 116399)

31 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
1/16``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 40 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 4,7833

52 5120.027.0024 
(ID - 116400)

32 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
5/64``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 41 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,6000

53 5120.027.0025 
(ID - 116401)

33 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
3/32``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 42 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,0933

54 5120.027.0027 
(ID - 116403)

34 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
1/8``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 43 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,1667

55 5120.027.0029 
(ID - 116405)

35 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
5/32``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 44 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,5333

56 5120.027.0030 
(ID - 116406)

36 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
3/16``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 45 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,5000

57 5120.027.0032 
(ID - 116408)

37 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
1/4``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 46 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 5,5067

58 5120.027.0033 
(ID - 116409)

38 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
5/16``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 47 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 6,3000

59 5120.027.0034 
(ID - 116410)

39 - CHAVE HEXAGONAL-ALLEN,FORMATO: L, BITOLA: 
3/8``, FORMATO ENCAIXE: ABAULADO, MATERIAL: 
ACO CROMO VANADIO, ACABAMENTO: 
FOSFATIZADO, COMPRIMENTO: NORMAL. 
Observação:  Item 48 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 13,1333

60 5136.003.0024 
(ID - 150242)

40 - MACHO MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OXIDACAO, ROSCA: 
UNIFICADA FINA-DIREITA (UNF / NF), BITOLA: 3/8``, 
PASSO: 16 FPP, MACHO FORNECIDO: 1º, 2º E 3º 
MACHOS, QUANTIDADE CANAL: 3, COMPRIMENTO 
TOTAL: 60 MM, PADRAO MACHO (NORMA): ASME B1.1, 
PADRAO ROSCA: BS 84 DIN 351, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 49 do 
Termo de Referência. 

7 UN R$ 95,9967
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61 5110.004.0009 
(ID - 148948)

41 - BEDAME / BURIL MANUAL COM CABO,MATERIAL 
PONTA: ACO RAPIDO, FORMATO PONTA: CHATO, 
NUMERACAO: 10 (2,3MM), COMPRIMENTO LAMINA: 
3/4``, FORMATO CABO: BOLA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. 
Complemento do Item: Somente a Lâmina do Bedame. 
Aço rápido 3/4 x 1/8 x 6``. Observação:  Item 50 do Termo 
de Referência. 

6 UN R$ 69,6333

62 5110.014.0025 
(ID - 123465)

42 - LAMINA SERRA MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DENTE POR POLEGADA: 18, ESPESSURA: 1/2``, 
LARGURA: 12``, COMPRIMENTO: 250 MM, TIPO: ARCO 
DE SERRA. Observação:  Item 51 do Termo de 
Referência. 

10 UN R$ 29,6900

63 5110.014.0026 
(ID - 123466)

43 - LAMINA SERRA MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DENTE POR POLEGADA: 24, ESPESSURA: 1/2``, 
LARGURA: 12``, COMPRIMENTO: 250 MM, TIPO: ARCO 
DE SERRA. Observação:  Item 52 do Termo de 
Referência. 

30 UN R$ 24,6167

64 5110.014.0027 
(ID - 148821)

44 - LAMINA SERRA MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
DENTE POR POLEGADA: 10, ESPESSURA: 1.1/4``, 
LARGURA: 18 MM, COMPRIMENTO: 250 MM, TIPO: 
ARCO DE SERRA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. 
Observação:  Item 53 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 42,5900

65 5110.014.0006 
(ID - 8886)

45 - LAMINA SERRA MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO 
BIMETAL, DENTE POR POLEGADA: 18, ESPESSURA: 
0,6 MM, LARGURA: 13 MM, COMPRIMENTO: 300 MM. 
Observação:  Item 54 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 33,7133

66 5110.013.0069 
(ID - 116655)

46 - LIMA (MECANICA),FORMATO: MEIA CANA, 
MODELO: BASTARDA, COMPRIMENTO CORPO: 8``, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO. Observação:  Item 
55 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 102,6300

67 5110.013.0082 
(ID - 148824)

47 - LIMA (MECANICA),FORMATO: MEIA-CANA, 
MODELO: MURSA, COMPRIMENTO CORPO: 8``, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 56 do 
Termo de Referência. 

5 UN R$ 82,5967

68 5110.013.0075 
(ID - 116663)

48 - LIMA (MECANICA),FORMATO: QUADRADA, 
MODELO: BASTARDA, COMPRIMENTO CORPO: 8``, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO. Observação:  Item 
57 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 68,0000

69 5110.013.0081 
(ID - 148823)

49 - LIMA (MECANICA),FORMATO: QUADRADO, 
MODELO: MURSA, COMPRIMENTO CORPO: 8``, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 58 do 
Termo de Referência. 

5 UN R$ 49,6333

70 5110.013.0001 
(ID - 33234)

50 - LIMA (MECANICA),FORMATO: CHATA / 
RETANGULAR, MODELO: BASTARDA, COMPRIMENTO 
CORPO: 10 (254MM) "", MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO. Observação:  Item 59 do Termo de 
Referência. 

10 UN R$ 86,9267

71 5110.013.0083 
(ID - 148826)

51 - LIMA (MECANICA),FORMATO: CHATA / 
RETANGULAR, MODELO: MURSA, COMPRIMENTO 
CORPO: 10``, MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
60 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 51,6333
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72 5136.003.0023 
(ID - 150241)

52 - MACHO MANUAL,MATERIAL: ACO RAPIDO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: OXIDACAO, ROSCA: 
WHITWORTH GROSSA / NORMAL-DIREITA (BSW / W), 
BITOLA: 3/8``, PASSO: 16 FPP, MACHO FORNECIDO: 1º, 
2º E 3º MACHOS, QUANTIDADE CANAL: 3, 
COMPRIMENTO TOTAL: 60 MM, PADRAO MACHO 
(NORMA): ASME B1.1, PADRAO ROSCA: BS 84 DIN 351, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
65 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 49,3300

73 5136.004.0001 
(ID - 12854)

53 - PORTA COSSINETE, MANUAL,MATERIAL: FERRO 
FUNDIDO, DIAMETRO: 1.1/2 "", PROFUNDIDADE: 1/2 "". 
Observação:  Item 67 do Termo de Referência. 

5 UN R$ 50,7000

PAM 085/2018
74 3439.004.0045 

(ID - 148813)
1 - ELETRODO SOLDA,DIAMETRO: 1,5MM, TIPO: 
NORMA REVESTIDO E -6013, FORMA FORNECIMENTO: 
KG. Observação:  Item 23 do Termo de Referência. 

2 UN R$ 82,6667

75 3439.001.0011 
(ID - 150256)

2 - ARAME SOLDA,TIPO: ACO CARBONO (SOLDA MIG), 
DIAMETRO: 1,00 MM, FORMA FORNECIMENTO: ROLO. 
Observação:  Item 73 do Termo de Referência. 

2 UN R$ 216,2533

76 3439.001.0012 
(ID - 150257)

3 - ARAME SOLDA,TIPO: ALUMINIO (SOLDA MIG), 
DIAMETRO: 1,00 MM, FORMA FORNECIMENTO: ROLO. 
Observação:  Item 74 do Termo de Referência. 

2 UN R$ 196,2667

77 3439.013.0030 
(ID - 150272)

4 - VARETA SOLDA,DIAMETRO: 3,2 MM, TIPO: 
COBREADA SOLIDA, FORMA FORNECIMENTO: LATA 5 
KG. Complemento do Item: Vareta TIG OK TIGROD 
12.60 ER7OS-3 (vareta sólida, cobreada, correspondente a 
classe AWS A5.18 ER7OS-3 para soldagem pelo processo 
GTAW (TIG) de aços não ligados. Observação:  Item 76 
do Termo de Referência. 

2 UN R$ 354,2633

78 3439.001.0009 
(ID - 148769)

5 - ARAME SOLDA,TIPO: COBREADO, DIAMETRO: 2,5 
MM, FORMA FORNECIMENTO: KG. Observação:  Item 
77 do Termo de Referência. 

7 KG R$ 22,9600

79 3439.001.0010 
(ID - 148770)

6 - ARAME SOLDA,TIPO: COBREADO, DIAMETRO: 3,25 
MM, FORMA FORNECIMENTO: KG. Observação:  Item 
78 do Termo de Referência. 

6 KG R$ 25,4175

80 3439.001.0005 
(ID - 101849)

7 - ARAME SOLDA,TIPO: TUBULAR, DIAMETRO: 1,0MM. 
Observação:  Item 79 do Termo de Referência. 

2 KG R$ 15,9333

81 3439.014.0001 
(ID - 62664)

8 - BOCAL PARA TOCHA,MODELO: TIG, MATERIAL: 
CERAMICA, TAMANHO: CALIBRE NUMERO 6. 
Observação:  Item 85 do Termo de Referência. 

40 UN R$ 3,9267

82 3439.014.0002 
(ID - 123586)

9 - BOCAL PARA TOCHA,MODELO: TIG, MATERIAL: 
CERAMICA, TAMANHO: CALIBRE NUMERO 7. 
Observação:  Item 86 do Termo de Referência. 

40 UN R$ 3,9267

83 3439.014.0004 
(ID - 148772)

10 - BOCAL PARA TOCHA,MODELO: TIG, MATERIAL: 
CERAMICA, TAMANHO: CALIBRE NUMERO 8, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 87 do 
Termo de Referência. 

40 UN R$ 3,9267

84 3439.020.0001 
(ID - 124117)

11 - PORTA PINCA TOCHA, DIMENSAO: 3,2 MM ( 1/8 `` ). 
Observação:  Item 88 do Termo de Referência. 

20 UN R$ 29,8000

85 3439.005.0005 
(ID - 148777)

12 - ELETRODO TUNGSTENIO,DIAMETRO: 2,5 MM, 
COMPRIMENTO: 150 MM, FORMA FORNECIMENTO: 
CAIXA COM 10. Complemento do Item: Ponta vermelha. 
Observação:  Item 97 do Termo de Referência. 

4 UN R$ 76,0000
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UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMSQuantidade/Uni
dade Marca Valor Unitário 

EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO

86 3230.003.0014 
(ID - 150248)

13 - LAMINA SERRA FITA,MATERIAL: ACO RAPIDO RS 
1710 4-6 DENTES, TIPO DENTE: M 42, FORMA DENTE: 
REGULAR (R), DIMENSAO (L X E): 3/4`` X 3,27 MM, 
PASSO: 4Z/``, GRANA: SEM GRANA, COMPRIMENTO: 
MEDIO, ARESTA CORTE: SEM ARESTA, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 98 do 
Termo de Referência. 

2 UN R$ 300,6633

87 3439.004.0041 
(ID - 141799)

14 - ELETRODO SOLDA,DIAMETRO: 2,5 MM, TIPO: E-
7018, FORMA FORNECIMENTO: KG. Complemento do 
Item: 05 latas de 15 kilos cada. Observação:  Item 99 do 
Termo de Referência. 

5 KG R$ 378,8200

88 3439.001.0003 
(ID - 62629)

15 - ARAME SOLDA,TIPO: SOLIDO, DIAMETRO: 1,2 MM. 
Complemento do Item: 04 rolos de 18 Kg cada. SFA 5.18 
ER70 S6/1,2MM. Observação:  Item 100 do Termo de 
Referência. 

4 UN R$ 209,7160

89 3439.013.0028 
(ID - 148840)

16 - VARETA SOLDA,DIAMETRO: 2,00 MM, TIPO: ACO 
CARBONO COBREADO, FORMA FORNECIMENTO: KG. 
Complemento do Item: Vareta de adição cobreada 2mm 
de diâmetro. Observação:  Item 103 do Termo de 
Referência. 

2 KG R$ 281,3000

90 3439.013.0029 
(ID - 148841)

17 - VARETA SOLDA,DIAMETRO: 1,50 MM, TIPO: LATAO-
AMARELO, FORMA FORNECIMENTO: KG. 
Complemento do Item: Vareta de adição de latão (solda 
amarela) 1,5 mm de diâmetro. Observação:  Item 104 do 
Termo de Referência. 

1 UN R$ 182,6300

91 3439.001.0004 
(ID - 62630)

18 - ARAME SOLDA,TIPO: TUBULAR, DIAMETRO: 1,2 
MM. Complemento do Item: Arame para soldagem 
AWS/ASME SFA 5.36, E71t!, 1,2MM. )2 rolos de 18 kilos 
cada. Observação:  Item 110 do Termo de Referência. 

2 KG R$ 276,0000

92 3475.001.0005 
(ID - 150250)

19 - BICO CONTATO TOCHA MIG/MAG,MODELO 
TOCHA: OXIMIG MB 24-26, REFERÊNCIA: M 6, 
DIAMETRO: 1,2 MM, COMPRIMENTO: 55 MM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 113 do 
Termo de Referência. 

20 UN R$ 7,5333

PAM 086/2018
93 5350.002.0013 

(ID - 9496)
1 - LIXA-ACABAMENTO / DESBASTE,TIPO: FERRO 
(METAL), FORMATO: FOLHA, GRANA: 80, DIMENSAO (L 
X C): 225 X 275 MM, GRAO ABRASIVO: OXIDO 
ALUMINIO. Observação:  Item 61 do Termo de 
Referência. 

20 UN R$ 3,5867

94 5350.002.0007 
(ID - 9489)

2 - LIXA-ACABAMENTO / DESBASTE,TIPO: FERRO 
(METAL), FORMATO: FOLHA, GRANA: 120, DIMENSAO 
(L X C): 225 X 275 MM, GRAO ABRASIVO: OXIDO 
ALUMINIO. Observação:  Item 62 do Termo de 
Referência. 

40 UN R$ 3,8300

95 5350.002.0009 
(ID - 9491)

3 - LIXA-ACABAMENTO / DESBASTE,TIPO: FERRO 
(METAL), FORMATO: FOLHA, GRANA: 180, DIMENSAO 
(L X C): 225 X 275 MM, GRAO ABRASIVO: OXIDO 
ALUMINIO. Observação:  Item 63 do Termo de 
Referência. 

20 UN R$ 3,8233

96 5350.002.0084 
(ID - 101917)

4 - LIXA-ACABAMENTO / DESBASTE,TIPO: FERRO 
(METAL), FORMATO: FOLHA, GRANA: 100, DIMENSAO 
(L X C): 225 X 275 MM, GRAO ABRASIVO: OXIDO 
ALUMINIO. Observação:  Item 64 do Termo de 
Referência. 

20 UN R$ 3,8333

97 5345.004.0016 
(ID - 148831)

5 - REBOLO,PERFIL REBOLO: A, FORMATO: RETO, 
DIMENSAO (DE X H X D.FURO): 6`` X 3/4`` X 1.1/4``, 
TIPO GRAO: ESMERIL PARA VIDIA 39KVK, 
GRANULOMETRIA: 80, DUREZA: K, TIPO LIGA: V, 
MODIFICACAO LIGA: K, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Observação:  Item 68 do Termo de Referência. 

1 UN R$ 97,5167



Data: ____/____/2018
Firma Proponente - Assinatura do Responsável

Pág.11/12
SUBTOTAL: R$ ___________________

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
ANEXO  I Processo nº E-26/005/2594/2017

PROPOSTA  DETALHE Data: 30/06/2017       Fls.: _____
Rubrica: _______ID. 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

PREÇO C/ICMS PREÇO S/ICMSQuantidade/Uni
dade Marca Valor Unitário 

EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO

98 5345.004.0015 
(ID - 148830)

6 - REBOLO,PERFIL REBOLO: A, FORMATO: RETO, 
DIMENSAO (DE X H X D.FURO): 6`` X 3/4`` X 1.1/4``, 
TIPO GRAO: OXIDO DE ALUMINIO COMUM, 
GRANULOMETRIA: 60, DUREZA: Q, TIPO LIGA: V, 
MODIFICACAO LIGA: K, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Complemento do Item: Rebolo para 
ferro/afiação de bits 6`` x 3/4`` x1.1/4`` -grão 60, abrasivo 
39 C, óxido de alumínio comum ``a``, granulometria 60 
(A60), dureza média (N), aglomerante vitrificado (V), 
modificação de liga (S) para trabalho com velocidade 
periférica de até 33 m/s, formato reto - face A (ART), 
aplicação desbaste, rebarbação, afiação e limpeza. 
Observação:  Item 69 do Termo de Referência.   

1 UN R$ 72,4833

99 5345.004.0013 
(ID - 133206)

7 - REBOLO,PERFIL REBOLO: A, FORMATO: RETO, 
DIMENSAO (DE X H X D.FURO): 6`` X 3/4 `` X 1 1/4``, 
TIPO GRAO: COBERTO DE SILICIO VERDE, 
GRANULOMETRIA: 80, DUREZA: K, TIPO LIGA: V, 
MODIFICACAO LIGA: K. Observação:  Item 70 do Termo 
de Referência. 

1 UN R$ 89,9667

100 5345.004.0017 
(ID - 148832)

8 - REBOLO,PERFIL REBOLO: A, FORMATO: RETO, 
DIMENSAO (DE X H X D.FURO): 152,4 MM X 19,0 MM X 
31,75 MM, TIPO GRAO: ESMERIL CARBORUNDUM, 
GRANULOMETRIA: 36, DUREZA: K, TIPO LIGA: V, 
MODIFICACAO LIGA: K, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Complemento do Item: Formato reto plano 
ART 36. Observação:  Item 71 do Termo de Referência.  

4 UN R$ 100,5233

101 5345.004.0018 
(ID - 148833)

9 - REBOLO,PERFIL REBOLO: A, FORMATO: RETO, 
DIMENSAO (DE X H X D.FURO): 152,4 MM X 19,0 MM X 
31,75 MM, TIPO GRAO: ESMERIL CARBORUNDUM, 
GRANULOMETRIA: 60, DUREZA: K, TIPO LIGA: V, 
MODIFICACAO LIGA: K, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE. Complemento do Item: Formato reto plano 
ART 60. Observação:  Item 72 do Termo de Referência. 

4 UN R$ 89,3333

102 5345.002.0035 
(ID - 138786)

10 - DISCO CORTE,TIPO GRAO: ACO CARBONO, 
DIMENSAO (DE X E X DI): 12 X 1/8 X 3/4 ``, REFORCO: 2 
TELAS, APLICACAO: POLICORTE, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 94 do 
Termo de Referência. 

20 UN R$ 33,8620

103 5345.003.0005 
(ID - 60562)

11 - DISCO DESBASTE,TIPO GRAO: OXIDO ALUMINIO, 
DIMENSAO (DE X E X DI): 7 X 1/4 X 7/8````, REFORCO: 3 
TELAS, APLICACAO: MATERIAL FERROSO. 
Observação:  Item 95 do Termo de Referência. 

20 UN R$ 20,3900

104 5345.002.0010 
(ID - 62636)

12 - DISCO CORTE,TIPO GRAO: ACO CARBONO, 
DIMENSAO (DE X E X DI): 4.1/2 X 1/8 X 7/8 ````, 
REFORCO: 2 TELAS, APLICACAO: ESMERILHADEIRA. 
Observação:  Item 96 do Termo de Referência. 

20 PC R$ 5,0420

105 4710.003.0174 
(ID - 148778)

13 - TUBO METALICO,FORMATO: REDONDO, 
MATERIAL: FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO, COSTURA: SEM COSTURA, SECAO 
NOMINAL: 4`` X 50 MM, DIMENSOES (L X H): 6 M, 
ESPESSURA PAREDE: 8MM, EXTREMIDADE: SEM 
ROSCA, NORMA CONSTRUTIVA: NBR 7675, 
COMPRIMENTO: 6000 MM, FORMA FORNECIMENTO: 
METRO. Observação:  Item 101 do Termo de Referência. 

4 UN R$ 199,3333
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EstimadoCÓDIGOIT
EM ESPECIFICAÇÃO

106 5345.003.0018 
(ID - 142204)

14 - DISCO DESBASTE,TIPO GRAO: OXIDO ALUMINIO, 
DIMENSAO (DE X E X DI): 4.1/2`` X 1/4`` X 7/8``, 
REFORCO: 3 TELAS, APLICACAO: LIXADEIRA, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 111 do 
Termo de Referência. 

10 UN R$ 11,5250

107 5345.002.0042 
(ID - 150249)

15 - DISCO CORTE,TIPO GRAO: CARBORUNDUM, 
DIMENSAO (DE X E X DI): 4.1/2`` X 1/4`` X 7/8``, 
REFORCO: 2 TELAS, APLICACAO: ESMERILHADEIRA, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
112 do Termo de Referência. 

10 UN R$ 9,7333

PAM 087/2018
108 9150.004.0008 

(ID - 148829)
1 - OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL,GRAU 
VISCOSIDADE: ISO CL 100, FORNECIMENTO: 5 L, 
REFERÊNCIA: ANP 0872. Observação:  Item 66 do 
Termo de Referência. 

20 UN R$ 18,6867

PAM 088/2018
109 5133.003.0006 

(ID - 1662)
1 - BROCA HELICOIDAL PARA METAL,MATERIAL: ACO 
RAPIDO, HASTE: PARALELA, DIAMETRO: 1/8 "", 
COMPRIMENTO TOTAL: 70 MM, TIPO CANAL: N, 
SENTIDO CORTE: DIREITA, SERIE: NORMAL, 
MATERIAL PONTA: N/A, CONDICAO TRABALHO: N/A, 
PADRAO: ANSI B94-11M. Observação:  Item 20 do Termo 
de Referência. 

4 UN R$ 6,3667

PAM 089/2018
110 9515.001.0109 

(ID - 100150)
1 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
ACO CARBONO SAE 1010/1020, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: OLEADO (PRETO), DIMENSAO (L.MA X 
L.ME): 2000 X 1000 MM, ESPESSURA: 5 MM, METODO 
LAMINACAO: FRIO. Observação:  Item 89 do Termo de 
Referência. 

2 UN R$ 194,3333

111 9515.001.0164 
(ID - 148775)

2 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO 
(PRETO), DIMENSAO (L.MA X L.ME): 70MM X 200MM, 
ESPESSURA: 1,5 MM, METODO LAMINACAO: QUENTE, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
92 do Termo de Referência. 

50 UN R$ 12,9350

112 9515.001.0165 
(ID - 148776)

3 - CHAPA METALICA,SUPERFICIE: LISA, MATERIAL: 
FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: OLEADO 
(PRETO), DIMENSAO (L.MA X L.ME): 70MM X 200MM, 
ESPESSURA: 7MM, METODO LAMINACAO: QUENTE, 
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. Observação:  Item 
93 do Termo de Referência. 

50 UN R$ 15,7000

PAM 090/2018
113 3439.001.0003 

(ID - 62629)
1 - ARAME SOLDA,TIPO: SOLIDO, DIAMETRO: 1,2 MM. 
Observação:  Item 109 do Termo de Referência. 

2 UN R$ 209,7160

Observação: Os itens 100 (PAM 085/18) e 109 (PAM 
090/18) se juntaram por  ter o mesmo número de ID no 
SIGA, perfazendo um total de 112 itens.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Nº 

Agência: C/C:



 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 
DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 

 
Ao Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 012/2018 
 
(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no item 16.3 do Edital PE 012/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Edital PE 012/2018 foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta  não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Edital PE 012/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital PE 012/2018 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital 
PE 012/2018, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital PE 012/2018 quanto a participar ou não da referida 
licitação;  

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar  do Edital PE 012/2018 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital PE 012/2018 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 012/2018 não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
FAETEC antes da abertura oficial das propostas; e  

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018. 
 

_________________Assinatura___________________ 
Licitante  

  
Observações: 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 
Tel.: 2332-4108  -  E- mail: licitacaofaetec@gmail.com 

 
 



 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Social 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 

ANEXO III 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

 
I - DO OBJETO: 
 
Aquisição de insumos para o laboratório dos Cursos Técnico em Eletromecânica e Mecânica, para 
consumo e uso dos alunos matriculados no PRONATEC, para oferta e manutenção de cursos técnicos, 
ministrados nas Unidades da rede FAETEC.  
 
A finalidade precípua desta contratação é fornecer materiais essenciais aos alunos das Unidades 
Escolares, participantes do PRONATEC, para execução das atividades pedagógicas no que se refere ao 
desenvolvimento estudantil, bem como contribuir para condições de aprendizado, colaborando para o 
alcance dos objetivos finalísticos a que se pretendem e indispensáveis ao andamento e desenvolvimento 
das atividades. 
 
 
II – DA JUSTIFICATIVA: 

 
O PRONATEC é o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, criado pelo Governo 
Federal em outubro de 2011, com o intuito de ampliar a oferta de cursos de educação profissional e 
tecnológica e encaminhar os estudantes concluintes ao mercado de trabalho. 
 
Dentre os objetivos do PRONATEC, encontram-se: 
 
• Expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio e de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional presencial e à 
distância; 

• Construir, reformar e ampliar as escolas que ofertam educação profissional e tecnológica nas redes 
estaduais; 

• Aumentar as oportunidades educacionais dos trabalhadores por meio de cursos de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional; 

• Aumentar a quantidade de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de educação profissional e 
tecnológica; e 

• Melhorar a qualidade do ensino médio. 
 

Neste sentido o PRONATEC irá expandir as vagas ofertadas aos jovens, a partir da capacidade de 
execução da FAETEC, com a criação de novas turmas e/ou cursos pactuados junto ao MEC nas 
Unidades da Rede FAETEC, uma vez que esta possui infraestrutura e espaço adequados para o 
desenvolvimento dos cursos. 

 

 
Coordenação Pedagógica e Coordenação Técnica / DDE  

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino - Rio de Janeiro - CEP 21311-280 
Tels.: (21) 2332-4106 / 2332-4107 / 2332-4060 

e-mail:coord.pedagogica@faetec.rj.gov.br 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Social 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 
III – DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
O material a ser adquirido é para uso exclusivo dos alunos integrantes do Pronatec nas Unidades 
Escolares da Rede FAETEC, objetivando a execução das atividades pedagógicas, de forma a garantir a 
qualidade dos cursos ofertados, na forma e quantidades relacionadas abaixo:  
 

Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

1 Barra chata 1 1/2” x ½” x 6m 148802 

6M, POR SER 
FORMATO "CHATO", 
DESCONSIDERAR 
"SEÇÃO:1/2''" 

Unidade 5 

2 Barra chata 3” x ¼”  x 6m 148803 

6M, POR SER 
FORMATO "CHATO", 
DESCONSIDERAR 
"SEÇÃO:1/2''" 

Unidade 5 

3 Barra chata 3” x3/16” X 6m 148804 

6M, POR SER 
FORMATO "CHATO", 
DESCONSIDERAR 
"SEÇÃO:1/2''" 

Unidade 5 

4 Barra quadrada de aço 1020 – 3/8” x 6m 150237   Unidade 6 

5 Barra quadrada de aço 1020 – 7/8” x 6m 150238   Unidade 3 

6 Barra redonda de aço 1020 – 3/4” x 
6m 148805 DESCONSIDERAR  

"EXTENSÃO:3/4''" Unidade 6 

7 Barra redonda de aço 1020 – 1 ½ x 6m 150239   Unidade 3 

8 Barra redonda de aço 1020 –  1”  x 6m 150240   Unidade 6 

9 Bits aço rápido 10% Co ¼” 150293   Unidade 10 

10 Bits quadrado aço rápido 5/16"X3 150295   Unidade 6 

11 Broca de aço rápido 10mm  10 133738   Unidade 10 

12 Broca de aço rápido 8mm  8 m 133737   Unidade 10 

13 Broca de centro aço rápido  1/   
5/16” 148808   Unidade 6 

14 Broca de centro aço rápido  3   
3/8” 148807   Unidade 3 

15 

Broca de centro 1, aço rápido HSS, 
Diâmetro da ponta :1/8, Diâmetro do 
corpo: 5/16, comprimento total do 
corpo: 2 1/8" - 53,98mm (standard) 

133204   Unidade 5 

16 
Broca de centro aço rápido HSS ponta 
3/8" diâmetro do corpo: 5 1/8 
comprimento total do corpo:130mm  

148809   Unidade 10 

17 Broca de centro aço rápido 7/32” x ¼” 148810   Unidade 5 

18 Broca helicoidal de aço rápido ¼” 101846   Unidade 4 
19 Broca helicoidal de aço rápido  5 148811   Unidade 4 
20 Broca helicoidal de aço rápido  1 1662   Unidade 4 
21 Cossinete - aço rápido - hss 3/8" 5673   Unidade 5 
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Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

22 Desandador vira macho nº 4 (M10 a 
M27) 148812   Unidade 5 

23 Eletrodo E6013  1,5mm 148813   KG 2 

24 Escova de cerda em aço, com cabo 
plástico 133761 CABO PLÁSTICO Unidade 10 

25 Escova de cerda em aço circular 6" x 
3/4" para utilizar em moto esmeril 122931   Unidade 2 

26 Fresa de topo 2 corte  ¼” 148816   Unidade 3 
27 Fresa de topo 2 corte  5/16” 148817   Unidade 3 
28 Fresa de topo 2 corte  5/8” 148818   Unidade 3 

29 

 
FRESA TOPO,MATERIAL: METAL 
DURO, TIPO PONTA: RETA, 
DIAMETRO PONTA: 5MM, 
DIAMETRO CORPO: 8MM, 
COMPRIMENTO TOTAL CORPO: 
100MM, QUANTIDADE CORTE: 2 
CORTES, ANGULO: 20°, SERIE: 
CURTA, CLASSE: IC 900  
 

148819  Unidade 2 

30 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 10mm 116397   Unidade 1 

31 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 11mm 4405   Unidade 1 

32 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 12mm 116398   Unidade 1 

33 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 3mm 95180   Unidade 1 

34 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 4mm 116391   Unidade 1 

35 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 5mm 116392   Unidade 1 

36 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 6mm 67865   Unidade 1 

37 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 7mm 116395   Unidade 1 

38 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 8mm 116396   Unidade 1 

39 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola; 9mm 4408   Unidade 1 

40 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 1/16” 116399   Unidade 1 

41 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 5/64” 116400   Unidade 1 

42 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 3/32” 116401   Unidade 1 

43 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 1/8” 116403   Unidade 1 
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Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

44 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 5/32” 116405   Unidade 1 

45 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 3/16” 116406   Unidade 1 

46 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 1/4” 116408   Unidade 1 

47 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 5/16” 116409   Unidade 1 

48 Chave hexagonal/Allen, Modelo: L, 
Quantidade: peça, Bitola: 3/8” 116410   Unidade 1 

49 Macho  3/8” (NF) 150242   Unidade 7 

50 Lâmina de bedame aço rápido "3/4" 
x"1/8" x 6" 148948 SOMENTE LÂMINA; 

3/4''X1/8''X6'' Unidade 6 

51 Lâmina de serra ½” x 12” x 18ft 123465   Unidade 10 

52 Lâmina de serra ½” x 12” x 24ft 123466   Unidade 30 

53 Lâmina de serra 1 ¼” x 18” x 10ft 148821   Unidade 5 

54 

Lâmina de serra manual BS 1218, 
dimensão: comprimento 300mm (12"); 
largura 13mm (1/2"); espessura 0,6mm 
(0,024"), número de dentes por 
polegada18, material aço Bimetal 
Unique - HSS, modelo BS1218 
(referência) 

8886   Unidade 10 

55 Lima meia cana bastarda de 8” 116655   Unidade 5 

56 Lima meia cana mursa de 8” 148824   Unidade 5 

57 Lima quadrada bastarda de 8” 116663   Unidade 5 

58 Lima quadrada mursa de 8” 148823   Unidade 5 

59 Lima retangular bastarda de 10” 33234   Unidade 10 

60 Lima retangular murça de 10” 148826   Unidade 10 

61 Lixa de ferro acabamento de superfícies 
- grão 80 9496   Unidade 20 

62 Lixa de ferro acabamento de superfícies 
– grão 120 9489   Unidade 40 

63 Lixa de ferro acabamento de superfícies 
– grão 180 9491   Unidade 20 

64 Lixa de ferro nº 100 101917   Unidade 20 

65 Macho manual - aço rápido - hss bsw 
3/8" ht 150241   Unidade 5 

66 Óleo solúvel 100 ANP0872 148829   Litro 20 

67 Porta Cossinete 12854   Unidade 5 
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Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

68 Rebolo para afiação de vídia 6" x 3/4" x 
1 1/4 - grão80 148831   Unidade 1 

69 

Rebolo para ferro/afiação de Bits 6" x 
3/4" x 1 1/4”  - grão 60, abrasivo 39C, 
Óxido de alumínio comum "A", 
granulometria 60 (A60), dureza média 
(N), aglomerante vitrificado (V), 
modificação de liga (S) para trabalho 
com velocidade periférica de até 33m/s, 
formato reto - face A (ART), aplicação 
desbaste, rebarbação, afiação e limpeza. 

148830 

abrasivo 39C, Óxido de 
alumínio comum "A", 
granulometria 60 (A60), 
dureza média (N), 
aglomerante vitrificado 
(V), modificação de liga 
(S) para trabalho com 
velocidade periférica de 
até 33m/s, formato reto - 
face A (ART), aplicação 
desbaste, rebarbação, 
afiação e limpeza. 

Unidade 1 

70 

Rebolo para ferro/afiação de Bits 6" x 
3/4" x 1 1/4”  - grão 80, abrasivo 39C, 
Grão Carbeto de silício verde, 
granulometria 80, dureza K, formato 
reto - Face A (ART) 

133206   Unidade 1 

71 Rebolo reto plano ART 36 de 152,4 x 
19,0 x 31,75 mm 148832  reto plano ART 36 Unidade 4 

72 Rebolo reto plano ART 60 de 152,4 x 
19,0 x 31,75 mm 148833 reto plano ART 60 Unidade 4 

73 Rolo de arame para solda MIG – aço 
carbono  1,0mm 150256   Rolo 2 

74 Rolo de arame para solda MIG – 
alumínio  1,0mm 150257   Rolo 2 

75 Tarugo de nylon ou polipropileno, 
diâmetro 75mm. Comprimento 1m 148835 COMPRIMENTO 1M; 

FORMATO REDONDO Unidade 6 

76 

Vareta TIG OK TIGROD 12.60 
ER7OS-3  (vareta sólida, cobreada, 
correspondente a classe AWS A5.18 
ER70S-3, para soldagem pelo processo 
GTAW (TIG) de aços não ligados). 

150272 

Vareta TIG OK TIGROD 
12.60 ER7OS-3  (vareta 
sólida, cobreada, 
correspondente a classe 
AWS A5.18 ER70S-3, 
para soldagem pelo 
processo GTAW (TIG) 
de aços não ligados). 

Unidade 2 

77 Arame cobreado 2,5mm 148769   KG 7 

78 Arame cobreado 3,25 mm 148770   KG 6 

79 Arame tubular 1,0MM 101849   KG 2 

80 Barra chata 1”x3/16” 6m 150244   Unidade 10 

81 Barra chata 2”x1” 6m 150243   Unidade 15 

82 Barra chata aço carbono 3”x 3/8” x 6m 142299 6M; DESCONSIDERAR 
"SEÇÃO:1''" Unidade 5 

83 Barra chata aço carbono 1”x 3/16” x 6m 123575 6M; DESCONSIDERAR 
"SEÇÃO:3''" Unidade 5 

84 Barra redonda 5/8” CHAPA PRETA 150245 TRATAMENTO: 
OLEADO PRETO Unidade 4 
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Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

85 Bocais de cerâmica nº 6 para tocha TIG 62664   Unidade 40 

86 Bocais de cerâmica nº 7 para tocha TIG 123586   Unidade 40 

87 Bocais de cerâmica nº 8 para tocha TIG 148772   Unidade 40 
88 Capas para tocha TIG 124117   Unidade 20 
89 Chapa preta 2x1 100150   Unidade 2 

90 Chapas A36 (Aço 
Carbono)200mmx200mmx8mm; 148773 CHAPA A36 Unidade 50 

91 Chapas  A 36 (Aço carbono)  
70mmx200mmx10mm 148774 CHAPA A36 Unidade 50 

92 Chapas A 36 (Aço carbono) 70x200mm, 
espessura de 1,5mm 148775   Unidade 50 

93 Chapas A 36 (Aço carbono) 70x200mm 
esp.7mm 148766   Unidade 50 

94 Disco de corte para ferro 12” x 1/8” x 
3/4” para policorte 138786   Unidade 20 

95 Disco de desbaste para ferro 7” x 1/4” x 
7/8” para esmerilhadeira 60562   Unidade 20 

96 Disco para Lixadeira /Corte 4  1/2 62636   Unidade 20 

97 Eletrodo de tungstênio 2,5 de diâmetro, 
ponta vermelho 148777 PONTA VERMELHA Caixa 4 

98 

Lâmina de serra de fita, ¾ x 3,27m x 4-6 
dentes, para cortes em ligas de aço 
carbono, inoxidável, ferro fundido e 
não-ferrosos. 

150248   Unidade 2 

99  Eletrodo - Lata de 15 kg SFA 5.1 
E7018 2.5mm; 141799 5 LATAS COM 15KG 

CADA LATA 5 

100 e 
109 

Rolo de 18 kg SFA 5.18 ER70 S6/ 
1.2mm 62629 

SFA 5.18 ER70 S6/ 
1.2mm; 6 ROLOS DE 
18KG CADA 

Rolo c/18kG 4 

101 Tubos de 4 polegadas por 50mm de 
comprimento, com parede de 8mm  148778   Unidade 4 

102 Tarugos de Latão. Diâmetro  19mm ou 
3/4. Comprimento 2 metros cada. 150410   Unidade 2 

103 Vareta de adição cobreada 2 mm de 
diâmetro 148848 

Vareta de adição 
cobreada 2 mm de 
diâmetro 

Fardos 2 

104 Vareta de adição de latão (solda 
amarela) 1,5mm de diâmetro. 148841 

Vareta de adição de latão 
(solda amarela) 1,5mm de 
diâmetro. 

Fardo 1 

105 
Chapa de poliamida 6, maciça, quadrado 
300mmx300mm, espessura 20 mm -2 
peças 

148848 poliamida 6 Unidade 2 

106 
Tarugo de poliamida 6, maciço, 
quadrado 30mmx30mm, comprimento 
1m – 1 peça 

150255 poliamida 6 Unidade 2 

107 Tarugo de PTFE, maciço, diâmetro 
30mm, comprimento 300mm 148842   Unidade 4 

108 Chapa de PTFE, maciça, quadrado 
300mmx300mm, espessura 20 mm 148843   Unidade 4 
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Item Produto ID 
SIGA OBS. SIGA Quantidade para 

Solicitação 

109 e 
100 

Arame para soldagem, AWS/ASME 
SFA 5.18, ER70S-6, 1.2mm, 
embalagem rolo de 18kg 

62629   Unidade 2 

110 
Arame para soldagem, AWS/ASME 
SFA 5.36, E71T1, 1.2mm, embalagem 
rolo de 18kg 

62630 

Arame para soldagem, 
AWS/ASME SFA 5.36, 
E71T1, 1.2mm; 2 rolos 
de 18kg cada 

ROLO 2 

111 
Disco de desbaste, para metal, 
dimensões: 4 ½” x ¼” x 7/8”, para 
utilização em lixadeira/esmerilhadeira 

142204   Unidade 10 

112 
Disco de corte, para metal, dimensões: 4 
½” x ¼” x 7/8”, para utilização em 
lixadeira/esmerilhadeira 

150249   Unidade 10 

113 Bico de contato 1.2mm rosca m6 para 
tocha MIG MAG 150250   Unidade 20 

Observação: Os itens 100 e 109 se juntaram por  ter o mesmo número de ID no SIGA, perfazendo um total de 112 itens. 
 
IV – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
 
O prazo máximo para a entrega dos materiais será de até 07 (sete) dias úteis após retirada da Nota de 
Empenho no Almoxarifado desta FAETEC, sito Rua Clarimundo de Melo nº 847, Quintino – Rio de 
Janeiro, e será distribuído pela FAETEC nas unidades que ofertam cursos pelo PRONATEC. 
 
 
V – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 
 
Repor imediatamente após comunicado da CONTRATANTE, materiais de insumo de laboratório 
devolvidos por falta de qualidade cuja comunicação documental será encaminhada a CONTRATADA, 
considerando-se: impropriedade para consumo acarretando pontos de deterioração, ou ainda, por 
acondicionamento inadequado.  
 
Acondicionar os itens em suas embalagens próprias, contendo especificação do item do produto como: 
gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e carimbo do órgão de 
inspeção, e indicação de condições para armazenamento quando for o caso. 
 
Fornecer os materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo 
assim que a FAETEC disponha de um prazo de utilização extenso;  
 
Identificar em toda a Nota Fiscal emitida a especificação do produto, conforme consta da requisição, e o 
nome do programa PRONATEC ; 
 
É facultado a FAETEC o não pagamento de Notas Fiscais, mesmo aquelas atestadas pela Coordenação 
Geral do PRONATEC, cuja requisição (numerada) não seja originária da Coordenação Geral do 
PRONATEC / FAETEC. 
 
Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro com características semelhantes, mediante 
autorização da Coordenação Geral do PRONATEC, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade 
ofertada anteriormente.  
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VI – DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
 
Os materiais de insumo de laboratório para os Cursos Técnico em Eletromecânica e Mecânica, para 
consumo e uso dos alunos matriculados no PRONATEC, objeto do presente fornecimento, serão 
aqueles discriminados e quantificados nas planilhas constantes neste processo. 
  
Os valores serão objeto de pesquisa de mercado obedecendo à legislação vigente. 
 
 
VII – DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição 
financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a retirada da Nota de Empenho, em parcela única, e o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do cumprimento da entrega do objeto, devidamente atestada pelo setor requisitante. 
 
 
VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:  
 
Entregar os materiais, nas quantidades especificadas, na qualidade, no local indicado e no prazo fixado 
neste Termo de Referência.  

Entregar os materiais sem qualquer ônus para FAETEC, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 
 
Remover, trocar ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem violação, defeitos ou incorreções resultantes de execução do fornecimento de materiais fora 
da data de vencimento, inadequados ou desconformes com as especificações; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à FAETEC ou terceiros. 
 
Todos os materiais que se fizerem necessários, deverão seguir todas as normas regulamentadoras de 
padrão, qualidade e segurança, imprescindíveis ao produto adquirido. Constatando qualquer 
irregularidade o produto poderá ser devolvido para entrega de um novo regulamentado.  
 
Todos os itens deverão conter, caso seja necessário, garantia dada pelo fabricante, conforme 
estabelecido pelo código de defesa do consumidor. 
 
A contratada deverá, obrigatoriamente, garantir condições adequadas para armazenamento e estocagem 
do material a ser entregue conforme legislação vigente. 
 
O almoxarifado Central da FAETEC, como unidade de estoque, será o responsável pelo armazenamento 
dos materiais de insumos administrativos, das Unidades onde serão realizados os cursos pelo 
PRONATEC.  
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IX – DAS OBRIGAÇÕES DA FAETEC:  
 
Efetuar o pagamento à empresa vencedora de acordo com as condições de preços e prazos deste Termo 
de Referência. 
 
Designar um servidor responsável do setor requisitante, para realizar a fiscalização e o acompanhamento 
da entrega dos materiais, de forma a garantir o correto material licitado.  
 
Relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada (preposto). 
 
 
X – DAS PENALIDADES: 
 
Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 
Administração, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o contraditório. 
 
O Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior, quaisquer ocorrências passíveis das sanções 
administrativas previstas em Edital e que ultrapassem a sua competência. 
 
 
XI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta exclusiva do projeto, com 
recursos próprios oriundos do PRONATEC. 
 
 
XII – DAS AMOSTRAS: 
 
Poderá ser exigida do vencedor a apresentação de AMOSTRAS de cada um dos itens a ser adquiridos, 
ou aquele em que a FAETEC achar necessário, que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro à Rua 
Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ, o qual será enviado ao setor 
requisitante para análise do produto. 
 
 
 
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2018. 
 
 
------- original assinado ------- 
Rogéria Feitoza Varella de Almeida 
Coordenadora Geral do PRONATEC 
ID 32258550 
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13.02.10.12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 
AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 

 
 
Ao 
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 012/2018 
 
 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, portador da cédula de 
identidade nº ______________, expedida por _____________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018. 
 
 
 

___________________Assinatura___________________ 
Nome Completo:  
  
  
  

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 
Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

assesp@faetec.rj.gov.br 

 
 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
 

jk13.02.10.14 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
 

 
Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 012/2018 
  
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 
empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 
norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 
pela legislação em vigor.  
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018. 
 
 

__________________Assinatura___________________ 
LICITANTE 

 
 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 
assesp@faetec.rj.gov.br 

 
 

 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e  
Desenvolvimento Social 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 
 

13.02.10.11 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018 

 
ANEXO VI 

 
 

 
             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

 
  
Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 012/2018 
 
 

(Licitante)         , inscrita no CNPJ sob o    nº ,  sediada na  (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)   Sr.(a) _____ ____,  
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a)  da cédula de 
identidade nº ,  DECLARA, sob as penas da 
lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em 
licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital  e Municipal 
cujos efeitos ainda vigorem. 

 
Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018. 

 
 

_________________Assinatura____________________ 
        Nome da licitante e do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 
 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 
assesp@faetec.rj.gov.br 
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